
JE>R.EFEl[Tl.IR. A Ml.INICJ[PAL DE Ja OTl.ICAT U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 246/18 

Contrato/ Adi tivo nº 155/2022 
Processo Admini strati vo nº. 24.287/2022 - Anexado ao de nº 15.230/20 18 - Pregão 149/20 18 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: PRIMASOFT INFORMATICA LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DO TERMINAL DE ATENDIM ENTO 
DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE BIBLIOTECAS 
Aditamento: Aditamento de Prazo. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscrita no CN P J sob o nº 46.634. 1Ol/0001-15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 2014, representado pela Secretária Muni cipal de Cultura, MARIA CRISTINA 
CURY RAMOS, brasileira , residente e domiciliada nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nº. 20.505 .583-7 
e inscrita no CPF sob nº. 14 1.371.508-7 e de outro lado, como CONTRATADA, à empresa PRJMASOFT 
INFORMATICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 69. 11 2.5 14/000 1-35, sediada na cidade de São 
José dos Campos/SP, na Rua Augusto Edson Ehlke, nº 290 - Jard im Apolo fl , CEP: 12.243-11 O, neste ato representado 
por seu representante legal abaixo ass inado, com base no processo administrati vo e pregão acima mencionado, e ainda 
com fundamento nas di spos ições da lei federa l nº. 8.666 de 21 de junho de 1.983 têm entre si, como justo e avençado, o 
presente instrumento que mutuamente ace item e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 12 de julho de 20 18, nos autos do processo administrativo acima descrito, pe los 
moti vos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meses, de 12/07/2022 
a l l/07/2023, mantendo-se o va lor tota l do contrato em R$ 7.890,00 (Sete mil , oitocentos e noventa rea is), sem aplicação 
de reaj ustes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusu las do instrumento ora adi tado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, assinam o presente instrumento particu lar, em três vias de igual teor e fo rm a, 
que vai ass inado por duas testemunhas, para os devidos efe itos lega is. 

Botucatu, 2 1 JUN 2022 

TESTEMUNHAS : 

MARIAC~ MOS 
SECRETÁRIA MUN ICIPAL DE CULTURA 

Ass inado de forma digita l por 
LUIS GUSTAVO MAIA LU ISGUSTAVOMAIA 

PRIANTl:32264643889 PRIANTl:32264643889 ' ' 
Dados: 2022.06.20 17:20:24 -03 00 

PRJMASOFT INFORMA TICA L TOA 
Contratada 

, .. ~L 
Rog;Ramos 

2ª. -----±:.-;;,/'""-------"'----,--,------

Fábio Alexan rigues Santos 
Chefe do r de Contratos Auxiliar Administrativo 

R.l. 5817-3 RI 3128-3 


